
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

MUNICÍPIO DE BONITO

PROJETO DE LEI N"53/2020 DE 27 DE NOVEMBRO DE 2020.

Autoriza o Poder Executivo a receber em doação, sem

ônus ou encargo, imóveis para abertura de via pública, e dá

outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BONITO, Estado de Mato Grosso do Sul, no

uso das atribuições que lhe confere o art. 66, inciso 111, da Lei Orgânica do Município, faz

saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica o município de Bonito/MS autorizado a receber em doação, sem ônus ou

encargo, os seguintes imóveis:

I - uma área de 2.053,259 m^, parte do imóvel denominado Chácara Romat I,

devidamente matriculado junto ao Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca sob o n°

9.661 - ficha 01, de propriedade do Senhor Percival Pitta, portador da C. I. RO n° 001.458.651

SSP/MS, inscrito no CPF/MF sob o n° 320.851.509-00, casado com a Senhora Eliane Maria

Rizzato Pitta;

II - uma área de 2.104,442 m^, parte do imóvel denominado Chácara Romat II,

devidamente matriculado Junto ao Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca sob o n°

9.660 - ficha 01, de propriedade da empresa Madeireira Romat Ltda. - EPP, inscrita no CNPJ

sob o rf 07.547.054/0001-10;

III - uma área de 1.117,573 m^, parte do imóvel denominado Chácara Sakura,

devidamente matriculado junto ao Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca sob o n°
12.189 - ficha 01, de propriedade do Senhor Hiroflimi Ishiwa, portador da C. I. RG n°

11.175.552-9 SSP/MS, inscrito no CPF/MF sob o n° 028.231.498-99, casado com a Senhora

Neide K.asue Urasaki Ishiwa;

IV - uma área de 2.125,052 m^, parte do imóvel matriculado junto ao Cartório de

Registro de Imóveis desta Comarca sob o n° 2.173 - ficha 01, de propriedade do Senhor Ari
Gomes Santos, inscrito no CPF/MF sob o n° 029.940.891-49, casado com a Senhora Maria

Enir Arévalo Santos.

Art. 2°. Os imóveis de que trata o art. 1° desta Lei, passam a pertencer ao município de
Bonito/MS, conforme a planta de situação e termos de anuência, devidamente firmados pelos
respectivos proprietários e representantes legais.
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Art. 3°. Os imóveis doados têm por finalidade a abertura de uma via projetada, com

início no Loteamento Social Rio Bonito e fim na Rua General Osório, que será prolongada,

integrando o conjunto habitacional à zona urbana do Município.

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

'••x'

ODILSON ARRUDA SOARES

Prefeito Municipal
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

MUNICÍPIO DE BONITO

Bonito/MS, 27 de novembro de 2020.

Excelentíssima Senhora

Vereadora LUÍSA APARECIDA CAVALHEIRO DE LIMACÂmara MUNICIPAL DE bonito-M
T-vT-i r» j \t iJD Rua Nelsen Felíci® dos Santos, s/nDD. Presidente da Gamara Municipal de Bonito Pérdo Schamann
Nesta Centro - CEP: 79290-000

Bonito - MS - Tel. (67)3255-2907

Recebemos em

Senhora Presidente:

Rff.: MF.NSAGFM N°'yi/2n20

Tenho a honra de encaminhar, por intermédio de Vossa Excelência, à elevada deliberação

dessa Câmara Municipal, o incluso Projeto de Lei, que autoriza o Poder Executivo a
receber em doação, sem ônus ou encargo, imóveis para abertura de via pública, e dá outras
providências.

Por uma questão técnica de urbanização, o Poder Executivo Municipal possui um projeto
de prolongamento de vias públicas que terá por finalidade integrar o Loteamento Social -
LS Rio Bonito à zona central de nosso Município.

Visando concretizar o referido projeto, o Município oficiou os proprietários dos imóveis

matriculados junto ao C.R.I. local sob os números 9.660, 9.661, 12.189 e 2.173,

indagando-os se havia o interesse em doar parte de suas áreas para atingir a finalidade
acima aventada. Em resposta, todos manifestaram externando o desejo de doar, consoante

prova a documentação acostada.

De acordo com o croqui que segue em anexo, pretende-se realizar a abertura de uma Rua
Projetada com início no LS Rio Bonito e fim na Rua General Osório, que será prolongada
em um pequeno trecho.

A construção dessa via pública tem por finalidade melhorar o acesso dos moradores do LS
Rio Bonito à zona central da cidade, sem contar inúmeros outros reflexos, como, por

exemplo, maior agilidade na prestação de socorro àqueles moradores, pois o único acesso
hoje existente é pelo Bairro Marambaia, próximo à Secretaria Municipal de Obras.

A escolha das áreas deu-se após estudo técnico demonstrar que seriam elas as mais

apropriadas para a abertura de uma nova via pública que integrasse o LS Rio Bonito à zona

central, vez que em outras possíveis áreas haveria a necessidade de construir-se uma ponte
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sobre o Córrego Restinga, o que acabaria por onerar os cofres públicos frente a

necessidade de um processo licitatório.

Ante o exposto, certo da importância deste Projeto de Lei, solicito que seja apreciado por
essa Casa Legislativa e posteriormente aprovado.

Nesta oportunidade, reitero os meus protestos de admiração e apreço aos dignos
componentes dessa Câmara Municipal.

ODILSON ARRUDA

Prefeito Municipal

\  •
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OFÍCIO/GAB n» 840/2020 BONITO/MS, 6 de novembro de 2020.

Ao representante íegal do
ESPÓUO DE ARI GOMES SANTOS . ^^Rnnitn-MS
Proprietário do imóvel registrado sob o n» 2.173 do Serviço de Registro Imob.hano de Bonito
Nesta

Assunto: Construção de via pública para interligar o Loteamento Social Rio Bonito ao centro
do Município.

Senhor representante legal,

Cumprimentando-o cordialmente, servimo-nos do presente para informa-lhe
que o Município de Bonito possui um projeto de prolongamento de vias públicas que terá por
finalidade integrar o Loteamento Social Rio Bonito à zona central de nosso Município.

De acordo com o croqui que segue em anexo, o projeto inicial prevê a
construção de uma Rua Projetada com início no Loteamento Social Rio Bonito e fim na Rua
General Osório, que será prolongada em um pequeno trecho.

Acontece que a construção do acesso afetará parte do imóvel registrado sob
o n° 2.173, razão pela qual indagamos a V.S.»., enquanto representante legal do proprietário
do imóvel, se existe interesse em doar para o Município de Bonito a respectiva faixa do lote
em que será construído o acesso.

A construção dessa via pública tem por finalidade melhorar o acesso dos
moradores do LS Rio Bonito à zona central da cidade, sem contar inúmeros outros reflexos,
como pór exemplo, uma maior agilidade na prestação de socorro àqueles moradores, pois o
único acesso hoje existente é pela vüa Marambaia, próximo à Secretaria Municipal de Obras.

Rua Coronel Pilad Rebuá, 1.780, centro, CEP: 79.290-000, BONrrO/MS /
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A escolha dessa área deu-se após um estudo técnico demonstrar que seria

ela a mais apropriada para a abertura de uma nova via pública que integrasse o LS Rio Bomto
à zona central, vez que em outras possíveis áreas haveria a necessidade de construir-se uma
ponte sobre o córrego restinga, o que acabaria por onerar os cofres públicos frente a

.

necessidade de um processo licitatório.

Informamos, desde já, que caso não haja interesse em formalizar a possível

doação, o Município de Bonito dará início ao procedimento de desapropriação, conforme
possibilitado pelo sistema legal de nosso país.

Certo de que nossas razões serão compreendidas, colocamo-nos à disposição
para quaisquer outras informações necessárias.

Atenciosamente,

O0ILSON

Prefeito Municip

'• • -

"'li " '
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INTENÇÃO DE DOAÇÃO

Excelentíssimo Senhor Prefeito ODILSON ARRUDA SOARES.

Nós, Ari Gomes Santos Filho, brasileiro, empresário, casado,
portador de RG 358.707 SSP-MS e CPF 489.535.631-00, residente a
Rua 29 de Maio S/N e Silvia Schmidt, brasileira, economista, casada,
portadora de RG 5.987.652-2 SSP-PR e CPF 659.270.529-91, residente
a Rua General Ozorio S/N, representantes do espólio de Ari Gomes
Santos, acusamos o recebimento do oficio de vossa autoria OF./Gab
840/2020 de 06 de novembro de 2020. onde entendemos a solicitação

da necessidade e utilidade publica e, inclusive interesse social,
manifestamos o interesse em doar da área objeto de matricula N.2.173,
que somos representantes a área descrita no croqui que foi anexado ao
oficio acima citado, estamos cientes das dimensões da área , vimos que
o trabalho foi realizado pelo engenheiro Osmar Jacques Teixeira,
profissional devidamente credenciado sob N. CREA 4.817-0.

Manifestamos assim favorável ao vosso interesse, nos colocando
a disposição para quaisquer manifestação futura.

Sendo expressão de verdade e sem qualquer coação, firmo o
presente.

Bonito- MS em 12 de novembro de 2020

o
és Santos FilhoAri

CPF 489.535.631-00

UjlÇ
ilvia Schmidt

CPF 659.270.529-91



LIVRO N.« 2 - REGISTRO GERAL

1.' OFÍCIO DE REGISTRO PÚBLICO E DE PROTESTO DE TiTULOS CAMBIAIS

REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE boktto - ms.

matrícula

2.173

■ FICHA •

1

IMÓVEL: Uata ^eba de terras pastais e lavradias, com a area de 2 has 9.439
m2*» (dois hectares e noee mil quatrocentos e trinta e nove metros quadrados)»
parte da Fazenda Bonito» neste município» confrontando~se: Âo norte» com ter
ras de Àugvxsto Quedes Siqueira; ao sul» com terras de Saul Honteiro e José //
Vieira Duarte; ao nascente, com terras de Augusto Guedes Siqueira e ao poente,
com terras de Vlcenta Reverdito. RROPRIBTÍRIO: WAUXasiRO DE OIITEIRA FItOHES,
biTasileiro, casado, criador, residente nesta cidade. Registro Anterior; ÜCrans-
crição nS 13 *424, fl.lll do Livro n^ 3-1, em data de 10/01/1.962 da 1» CRI da
Comarca de Aquldauana— GE 097/36> Emolumentos:-CrS'22.110.
Auxiliar de Registre de Imóveis» a subscrevo e assino.

• Auxiliar

R.1/2.173 - Bn 21 de Agosto de 1.985 - COMPRA B VEHDA - Título: Escritura Pú
blica de Compra e V^da lavrada nas notas do Tabelião desta Comarca, às fls. /
066 do Livro nS 33, em data de 22 de Julho de 1.9Ô5. ADODIRERTE: ABI GOMES
TOS, brasileiro, casado com Maria Enir Arevalo Santos» sob o regime de corau-//
nhão universal de bens» comerdlaoite, residente nesta cidade, CPF nS 029940891—
49. TRARSMITEIÍTES: WflT.-pQBiiisO DE OLIVEIRA FLORES, e sua mulher, ALZIRA ROCHA //
PTr>PTCsj brasileiz^s,' casados sob o regime de comunhão universal de bens» pro—/
prietarios, residentes nesta cidade, OPP 127307771-72. área transferida: a
totalidade do imóvel acima matriculado. VALOR: Cr$ 6.200.000 (seis milhões e du
zentos mil cruzeiros). Condições: Respondem pela evicção. Consta do traslado o
pagamento do ITBI pelo DAR nfl 590749 â.e CrS 132.885 de 22/07/85 de Bonito-MSj e
as qui-tações para com a Fazexida Estadual, XAP^ e IHCRA n^ 910031010138—6; are
total 8,9; fmp. 8,9? méd,fiscal 60,0; n® de mód.fiscais 0.13 oo^^_ITR<fâgo //
até o exercíáòo de 1.985. Foi apresentado neste ato CR A90tífeF:^soVÍi>Â/3/^5
de 05/08/85 de Aoastacio-MS. GB n® 547/85. Emolumento
Auxiliar de Registro de Imóveis, o datilografei. Eu
Oficial de Registro de Imóveis, o subscrevo.

R.P/?^17T - Protoorolo n® 23.417, fl. 38 v« do Livro de Outubro
_  . . _ ̂  ^ . â_ . _ „ _ .1 L» ^ -- A Am a a SA FWFWLJde 2.008 ̂  DO^JCO - T-ítuio - Escrittira Pública de Compra e Tenda ô.omrReserva «
de tJaiifruto Vitalício e Cláusulas de Inalienabilidade e ImpenhoráblTídade, iaV
vrada t-»»» notas do Tabelionato local, às fia. 124. do Livro t7'3f ®m 11 Se-bem—
bro de 2.0081 DORATiRIOS s aST flOMBS HAirana TTTgD^ brasileiro, empresário, ca
sado com Rejane Pereira Barbosa, sob o regime de comunhac parcial' de bens, pc£
tador da Cl.SC n® 318.707 SSP/l® e OEF n® 489.535.631-00, residente à Rua 29 •
de l&io, s/h®, nesta cidade e RTt.tta acgiffim: brasileira, economista, casato •
com Fábio Schmidt sob o regime de comunhão parcial de bens, portadora da CI.RG
n® 5.987 . 656-2 SSP/Ift e CPF n® 659.270.529-91, residente à Rua Yidal Hegreiros
443, Vila Estrela, em Ponta Grossa-Pki DOADORES f ARI GCI^iES 5AIIT0S. e sua mu—^
lher, MARTA ERIR LTtTtVhT^ H&iTP.QS^ brasileiros, casados sob o regin» de comurhao
de bens anterior a Lei 6.515/77, empresários, ele portador da CI.RG n® 3.619.
005 SSP/SP e CPP n® 029.940.891-49 e ela portadora da CI.^ n® 329.032 SSP/M €
ÔIF n® 489.537.501-30, residentes h. Rua Cel. Relson Felício dos Santos, s/n®,
nesta cidade. iCrea Doada ; A totalidade do imóvel acima matriculado, que passa
a denominar-ee "GHACARA MDIELO". TAlCfe t RS 30.000,00 (Trinta^mil reais). ÇlfiEs
dieoea : Respondem pela evicfão. Os donatários aceitam a doação. Cons-ba do
traslado o pagamento do XTCD pelo DAEIB n® 008527796—38, em IO/09/2OO8, no va
lor de feS ® ®® demais doc-amen-boe do n® 93.240/86. Apresen-ba—
dos neste ato s o CGlR/03/O4/05 do IRCRA n® 019.371'.777-2; área total 2,-9000;
M. rural 30,0000; n® M, rurais 0,08; M. fiscal 60,ooOO; K® fiscais 0,04?
fmp 4,0000 e a Certi^o Regativa de Débitos relativa ao imóvel HISF 2.270.687-
1, emitida pela Receita Federal sob código 02$B.A553.D&B9.AD35, em 28/10/2008,
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^6l/06. B^lrusentos : .R$ 1.000,00. Pá lOjS;«- ^ Boçito-SB, 28 de Outubro de 20U
Sarcee), Segistradora Suistitutaj

-X ~vT / r— (Helio Oonçalves de Seca?lraj ̂  C^icia^de Regist^^ds Imovejs.^uTsgcreYi,

í^otocolo nS 2^^4-ins fj-o 38 do Livro nfl 1—B» em gS âe'Qu-tainyo
de 2,008 - HSOISÜSO TimiOíO - - Escritura P&lica de Doa^o com âssel
va de Usufruto Titalicio s Cláusulas de Inalie.nab ilida de e Iispei:iliora"bllí daâe -
lavrada nas notas do ^Sabelionato local, às flg. 124 do Livro a® 73 ea Ti ae'4

^  SÃTOSe suamulJber, M^T&SA^QS, acima g[Ualificados, SUS HIOIEIESJÍRIOS j AST CoMBg pHEá
e»SÍ£n.L-5SMí2E, acima qualificados. OSÜS j Os doadores resei^ si c dV
reito ao Usufruto Vitalício sobre o imóvel orâ doado. Qcnd^ eSeg - Ipresentadol
neste «tq os-dn^u-m^n,tn« rie^r»-i+o= 3^3 acima. TALOS ; R$ 30.000,00 fSrintaM

?á lO^Í: S$ 10,80; Bj 3íÊ; R$ 3I
de 2,008. Eu, |

Gaices), Segistradora Substituir, I
(Keiio OonçaivÊs de Sena Ífe-Í

subscrevi. I

_—---;rz^ „ ^ -- . — líLvro nfi 1-B, em 28 de Outubro
08 2.008 — Bos temos de cláusula contida no corpo da escritura acima regis
trada, é feita a presente aveibaçao para constar que o imóvel acima matriculai
do esta gravado com aa-cláusulas d© l*Al,I2irABlLIDAIB e nCESHHORABnJIlilB, gr^

,  , s. 59 461/08; Emolumentos ; S$ •

pniro-HB, 28 de Outubro & 2.008. Eu
íSfaçce*), Registradora Substituta,

(Helio Gonçalves de Sena %
^ureir? subscrevi.

^  ̂ , —- — "S do Livro nS 1-E, em 28 de Outubro
de 2.008 — SESSSTA PI£ffi^S$Ai — Conforme Sermo de Compromisso $®ra C<®provafão
ou Constituifâo da Reserva Ilegal tfi 04-669/2008, extraído .do Erocesso ns 23/16
6356/08, protocolado em 02/09/2008 áunto ao imsui, - Instituto de Meio Ambiem
te de Bflato &rosso do Sul, por Ari G-omes Santos, onde o mesmo assume o compro
misso de observar as disposições do Lecreto Estadual n® 12,528, de 27 de ãars:
de 2008 e normas decorrentes, considerando as disposições do artigo nS 4§ da'
lei Pederal n8 4771/^5, Código PÍoreatal Brasileiro, comprometendo-se a apre
sentar, no praao de &) (sessenta) dias a_ documentação comprobatórjfea referente
à Heseiva ̂ gal do Imóvel acima matriculado ou a documentação necessária para
a^análise e expedição dos documentos relativos à constituição da mesma. A^rb^
fãoefstua^ nos teçmos do Provimento n2 12, de 29/05/2008, da Corregedoria 5e

:  30,00, Pá lOfi; m 3,0o. Pá 35^7
Outubro de 2.008^; Bu, ■—
Garces), Registradora Substituta, da.

(Heiie Gonçalves de Sena Efedu-
subscre-^';

Ay.6f2.173 - Protocolo n'' 34.0eS, S. 003 do Livro 1-H. eih 03 de Dezembro de 2.015 - fANfin AMUrvm Tif
REGISTROS - Em atendimento ao Mandado de Averbação extraído dos Autos n® 0001864-33.2010.8.12.0028 di
Procediiuenlo Ordinário requerido pelo ESTADO DE MATO GROSSO DO SDl. cnntra ARY GOMES
SANTOS FILHO E SILVIA SCfflMlDT. em trâmite pela Segunda Vara Cível e Criminal desta Comarca
assinado digjtalmente em 30 de Novembro de 2.015, pela Dr® PauilDce Simões de Souza Arruda, MM" Ju^ ái
Direito,- arquiva^r^rocede-se /ST^ta averbaçãoj^a CANCELAR A DOAÇÃO oh^eto dn R. 1 e
consequenlert^Btéro'^. 3~&v4^--^/5 acima, vistó/tér sido declarada seu cancelamento nos termos do artigo 250, jda Lei ^lolmnpttos. (Seio digitalAKJ03319-995). Bonilo-MS, 18 de Dezembro ^

(Sandra Silveira Garcez), Registradora Substituta, distei. Eu, "T—lGonçalves de Sena Madureira), Oficial do Registro de Imóveisj
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COMARCA DE BONITO-MS

a CARTÓRIO SENA MADUREIRA

Ofício de Registros Públicos e Protesto de Títulos Cambiais
Rua Santana do Paraíso, 688 - Centro - St (67)3255-1630 - Bonito-MS

CERTIDÃO

Certifico que esta fotocópia é reprodução fiel da matrícula n° 2173 e tem valor de
certidão. Certifico ainda que sobre o imóvel acima matriculado de n° 2173, não pesam registros de
ônus reais, legais ou convencionais, bem como registros de ações reais ou pessoais reipersecutórias,
até a presente data. . O referido é verdade e dou fé.

Bonito, 01 de outubro de 2020

Rodrigo'Brognar-a'íâ'ninl' '

PODER JUDICIÁRIO-TJMS
CORREGEDORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Cartório Sena Madureira

Bonito - MS - CNS:06.238-0

Sdo Digital n° ADS7992-8-798-NOR

Emol. R$ 30,00- Funjecc 10% R$ 2.90- FUNADEP 6% R$ 1,74
FUNDE-PGE 4% R$ 1,16 - FEADMP/MS R$ 2,90- SELO R$ 1.50 - TOTAL R$ 40,20

Consulte a validade deste Selo no site www,tjms.|us.br
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

MUNICÍPIO DE BONITO

OFÍCIO/GAB if 839/2020 BONITO/MS, 6 de novembro de 2020,

Ao Representante legal da empresa
MADEIREIRA ROMAT LTDA - EPP
Nesta

e

Assunto: Construção de via pública para interligar o Loteamento Social Rio Bonito ao centro

do Município.

Senhor Representante legal,

Cumprimentando-o cordialmente, servimo-nos do presente para informa-lhe

que o Mumcípio de Bonito possui um projeto de prolongamento de vias públicas que terá por

finalidade integrar o Loteamento Social Rio Bonito à zona central de nosso Município.

I

■

De acordo com o croqui que segue em anexo, o projeto inicial prevê a

constmção de uma Rua Projetada com im'cio no Loteamento Social Rio Bonito e fim na Rua

General Osório, que será prolongada em um pequeno trecho.
/

Acontece que a construção do acesso afetará parte dos imóveis registrados

sob os n® 9.660 e 9.661, razão pela qual indagamos a V.S.®., enquanto representante legal dos

proprietários dos imóveis, se existe interesse em doar para o Município de Bonito a respectiva

faixa dos lotes em que será construído o acesso.

A construção dessa via pública tem por finalidade melhorar o acesso dos

moradores do LS Rio Bonito à zona central da cidade, sem contar inúmeros outros reflexos,

como por exemplo, uma maior agilidade na prestação de socorro àqueles moradores, pois o

único acesso hoje existente é pela vila Marambaia, próximo à Secretaria Municipal de Obras.\ -
. X

Rua Coronel Pilad Rebuá, 1.780, centro, CEP: 79.290-000, BONITO/MS
Fones: (67) 3255-1351 - 3255-1578 - CNPJ 03.073.673/0001-60



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

MUNICÍPIO DE BONITO

A escolha dessa área deu-se após um estudo técnico demonstrar que seria

ela a mais apropriada para a abertura de uma nova via pública que integrasse o LS Rio Bonito

à zona central, vez que em outras possíveis áreas haveria a necessidade de construir-se uma

ponte sobre o córrego restinga, o que acabaria por onerar os cofres públicos frente a

necessidade de um processo licitatório.

Informamos, desde já, que caso não haja interesse em formalizar a possível

doação, o Mumcípio de Bonito dará início ao procedimento de des^ropriação, conforme

possibilitado pelo sistema legal de nosso país.

Certo de que nossas razões serão compreendidas, colocamo-nos à disposição

para quaisquer outras informações necessárias.

Atenciosamente,

5 V

ODILSON

Prefeito M

Rua Coronel Pilad Rebuá, 1.780, centro, CEP: 79.290-000, BONITO/MS
Fones: (67) 3255-1351 - 3255-1578 - CNPJ 03.073.673/0001-60
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CHACAai.ROWAT

MfltrJcüia 3.531
MATHIcUlA

8.335

MATRICULA
2.173

1.117,673^

hacararomat
taiHcuia 9.ãS0

'arte da Matricula: 2.173 Parte da Matrícula: 2.173 Parte da Matricula: 8.395

/
PROL.R. GAL OZORIO
Db Para Azimute Dísttnda

1 2 133*5»S9- 18^73 m
2 3 210'33'4G" 58.730 m

3 4 296'3âr2g' 18.403m

4 S 3«r33-4(r SOOOm

5 1 xnetcr 55.396 m

Área; 1.075.096 m»

PI IA PPn.iPiFADA
De 1 Para Aavnufe Dtsttneia RUA PROJE"FADA
1  1 2 175 5708- 15.047 m Oe Para Aamuta

2  1 3 26V2tTSfl- fi3S77m 7 Pliwne"

3 313'5e«9- 18 873 m ? 3 TfifTtrsr SaSTRm

4 81'2DW 78.317 m 3 4 ass-szw 15.047 m

Area; 1.049,956 4 1 aG133m

Area: 1.117.573 m®

Parte da Matrícula: 9.660 Parte da Matrícula: 9.661

RUA PROJE-FADA
De Para Azlmute Oistáftcia

1 2 10e*57W 7.522 m
7 281-2050- 2B19nm

3 31'00'4«" B744m

4 81'21'00- 7771«lm

Area 2.104.442 m®

RUA PROJETADA
Oe Para Azlmuie □tsttwla

1 7 iee«7w 7575m

2 3 281''21'0tr 277.180 m
3 4 311»-24- 9.743 m
4 81'2ff59- 270.383 m

i  Area: 2.053.259 m®

Imobíliar
CRCA-M8 4617-0

M«L 1617-2
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Matrícula

9.660

Ficha n° Uwn n° 7
Registro Geral
de Imóveis

COMARCA DE BONITO - ESTADO DE MATO ORO!
O CHRrÓRiC JívV/# /n/i£>tJií£tK/è

1' Ofíáo de Registro de Imóveis e AnpxfKEm 28 de Abril de 2.011 - ..i.i. , . 1' Qfíáo de Registro de Imóveis e Anexos "
hectare e trinU a «U com a área de 4 bas. e (M136 (Quatro

Sede, neste mimicipio" ^ FAZENDA
verüce M-OI, comam terras remanescentes da Fa?enH, nf^ v ® a descrição deste perímetro no
deste, acompanhando a linha ̂ ri^lm desmembradas 01 e 02); seguindlse
89»14;02" e 277.18 meSTaté o v^re "a" °
Carneiro de Oliveira e Vespasiano Koiun Yamaiíra. com nfi «>nfit>ntaiido com terras remanescentes de Agnol
m^os até o M4)3; 269'U'02" e 247,46 metros atéo ^ 174°$0'22" e 134.18
segue confrontando com a área desmembrada 01 cnm « «•« - ♦ •  ®etros ateo v«ticeM-05; deste,até o vértice M-Ol, ponto inicial d^i^d^mTri^eS^?^ ^ 38»54W- e 85,06 metS
calcultíos no plano de projeção topográfica, CONFROhn-ACÕES^-"r°'
Fazenda Marambaia (área desmembrada 02)- ao sul e nascente f ' ^ remanescentes da
ao poente, com terras remanescentes da Fa7.enrf. ú Marambaia e
MADETUFreAROMATr.TnA _ tro^h i ,l -.yTTn I O»)- PROPRIETÁRIA :
n" 07.547.054/0001.10. Re^,^ '629. centro, nesta cidade, CNPJ

do imóvel no INCRAn" 910QSims 007 l À- mesmo Bivro, destas notas, nesta data.fiscal 60.0000; n" M. fiscais 70.0184; n°U. rurais S,9S; M.
10%: R$ I.SO. Fj 3%: R$ RS 18,00. Fj
Substituta, digita. Eu, ^Sandra Silveira Garcez), Registradora
do Registro de Gonçalves de Sena M^ureira). Oficial

Proct&^^a em í de Abril de 2.011 - RESERVA FLORESTAL
do imóvel acimraatriculado destinada à RotmSo ^ ® totalidade
senáb vedada i ̂  o corte raso da vegetação

'  Tf A N" 208/2011, Emolumentos-li02 (Selo d,ptalAAQ 69464-391). Bonito-MS, 28 de Abril de 2.011. Eu.
(Sapira Silveira Garcer), Registradora Substituta, digitei. En

(Heiio Gonçalves de Sena Madurara), Oficial do Registro de

certidão

^culado nr^Jü!"'. ü'°'' T?'?? ="™'' ° ™°vvl =°ma
^ a presente da|a.. O referido é verdade e dou fe. convertcionais. bem como retfstros de ações reais ou pessoais reip^ecutórias.

Bonito, 01 de outubro dè 2020

Ròdrígo Brogn^ra Zanirii

. POOBl.JUOiCIÃnO-TJIIS
/  CORRECTXMA^àSÍALDE JiSnÇA

CaitòitoStRá Hadurwra
Bgrite -MS-

Sdo Digital n° ADS79927-333-y)R
et.^ivser R$29,CO- Fúnjeçc 10% RS 2.âO-FUNADEP S% R$ 174FW®E-PeE4% RS 1.16 - FEADMP1MS RS 2 90- SELO RS 1,60 - TOTAL R$392D

Consiíe a vaidade desse Seto no site www ̂.jus br

18.148

*--KyT/PiSBSC.E;-

'é .

íífíll

01:'10/2C2C 09-17-47
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Matrícula
n°

9.661

Ficha n®

1

LMn 7

Re^stro Ge-al
de Imóveis

COMARCA DE BONITO - ESTADO DE MATO GROSSO/ÒO SI
^ C^RTÓSW SEi\/l ^/^DUREiHA

1 • Of;do de Registro de ImcS-eis e Anexos
Fm 9Jt Hí» —T~1—;—7%— uk registro oe im(>,-ejs e Anexos { %àL

distâncias : 173">09'40" e 205,00 metros até o vértice M 02- 26^836^1 seguintes azimutes e
218®54'09" e 95J0 metros u 1 ' 36 e 114,39 metros ate o vértice M-03 e
Marambaia (área desmembrada 031 com o ̂ ' f confrontando com terras remanescentes da Fazenda

R.37/7 M8 fch,^a 1 ^ ™ Reristrn Anterinr :/5-^çste mesmo I^oTdestas notas, nesta data. Código do imóvel no INCRA n''910 031 005 002-
,.0J-84; n^M. rurais 3.95; M. fiscal 60.0000; n^M. fiscais 5.8036; finp 4 0000 e
■aohimentos; R$ lg,00. Fj 10%: R$ 1,80. Fj 3%: R$ 0.54. Eu.-

(Sandra Silveira Garcez), Registradora Substituta, digitei. Eu, --—^
- (Hélio Gonçalves de Sena Madureira), Oficial do Registro de Imóveis,

.562, fl. 041 do Livro n" 1-F, em 28 de Abril de 2.011 - RESERVA FLORESTAL -
avcrbação para constar a existência da Reserva Levai de 20% (vinte por cento) sobre a totalidade
"'^♦nculado, d^tina^ à Reposição Florestal, onde não é permitido o corte raso da vegetação,

'S ati^s proprietários, seus herdeiros ou sucessores. N® 208/2011. Emolumentos:
,02. (Selo digital AAQ 69462-682). Bonito-MS. 28 de Abril dc 2.011. Eu,

(Sandra Silveira Garcez), Registradora Substituta, digiteL En
^ (Hélio Gonçalves de Sena M^ureira), Oficial do Registro de

Proccdosc a'
do imóvel aci
sendo vedada

CERTIDÃO

CeififiTO que esta fotocópia é reprodução fiel da matricula n® 9661 e tem valor de certidão. Certifico ainda que s^e o imóvel acima matriculado de n«
9^. nãopesm registros de ônus re», legais ou convencionais, bem come registros de ações reab ou peaom reiparsecutórías, até a presente data. . O referido ê
veroaoe e dou fe.

Bonito, 10 de noven^x^ de 2020

^drigo Bro^ia^^flito^^
PCOER JUCMOAreO • T JUS

DE JUSTIÇA
Cart6iloStna lladur«

Bento-MS-CNS06.238-0
T" ■

SeloDigftal n^AEA01514-990-NOR
Onoi R$ 29,00- Fuitocc 10% RS 2,90- FUNAOEP 6% RS 174

FUWE-PSE 4% RS 1,16 - FEADW-WS RS 290- SELO RS 1.50 - TOTAL RS3920
Constée a vaidade dei& Seio no sto wnw.cjms jus br

18.519

10/11/2020 10:11.
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CARTA DE INTENÇÃO DE DOAÇÃO DE IMÓVEL

Bonito, 12 de novembro de 2020.

Excelentíssimo Senhor Prefeito ODILSON ARRUDA SOARES

Em atenção ao Oficio n° 839/2020, de autoria de Vossa Excelência, eu,

THIAGÓ OLIVEIRA BARBERATO, brasileiro, casado^ empresário, portador do RG n°

971.591 SSP/MS e do CPF n"^ 897.915.501-82, residente e domiciliado na Rua Doutor

Pires, n® 880, Vila Donária, em Bonito/MS, representante legal da empresa

MADEIREIRA ROMAT LTDA. EPP, inscrita no CNPJ sob o n® 07.547.054/0001-10,

proprietária do imóvel inscrito junto ao Cartório de Registro local sob o n® 9.660,

denominada Chácara Romat - II e, ROGÉRIO PITTA, brasileiro, casado, empresário,

portador do RG n® 974.243 SEJUSP/MS e do CPF n® 877.048.461-91, residente e

domiciliado na Rua Das Flores, n° 1.618, em Bonito/MS, representante legal do Senhor

PERCIVAL PITTA, brasileiro, casado, pecuarista, portador do RG n® 001.458.651

SSP/MS e do CPF n® 320.851.509-00, proprietário do imóvel inscrito junto ao Cartório

de Registro local sob o n® 9.661, denominada Chácara Romat -1, vêm, respeitosamente,

ciente da necessidade e utilidade pública e, inclusive, o interesse social, mamfestar

interesse em realÍ2ar a doação das áreas descritas no croqui anexo ao ofício acima

mencionado, o qual foi elaborado pelo engenheiro Osmar Jaques Teixeira, inscrito no

CREA/MS sob o n® 4817-D.

¥ C Sendo expressão de verdade e sem qualquer coação, firmo o presente.

CNPJ^'
1

MADEIREIR/VROMAT LTDA. EPP

.Í07.547.054f0001-10

-SERVIÇO ftOTARIAL-CREGiSTRO CIVIL DAS PESSOAS NÃTURAIS DE BOÍinO-MS jl
--EÍu3;Ui2-eaCostaLene.23SÍ-C«il!Oi-CEP'73fa!-C'-"J'''i--^

• ^ R0SAN'5rSTLVEIRA6OMES'-'T'W'-.-iá "■

CITn® 320.851.509-00
Selo Digital: AEB27982-001-NOR e AE^7983-377>N
Bonito-MS. 17/11/2020/^ .

7^
Elaine Aparecida Casanova Santana-Es^ce^nte Extrajudicial
Emolu-tivrites: Rí Í.W. PÜKJgCCS*: W O^S/UNJECC lO-s: RS l;». FUNAOEPSt: RS
a.T2. UNb^.P3é 4t. RS 0,4S. FEADMP.Me^OV. RS 1 »■ SELO: RS 3.00.



H&U&UGA FEDERATIVA DO BRASIL
Mitísicíüfo e Comarca úu Pseita Porá ~ UUU de Mato Grosso do Sol

OLEGÁRIO CAIViPOS
2® Tãbsiiis e Regístfader eivil

Livro
Fls. N"

I 52/P

Avenida Brasil, 2874 2, - MS - e-maíT: 2oficlo@uõlTcorn.ttr

PROCURAÇÃO POR INSTRÜMENTO PÚBUCO

Outorgantes: PERCIVAL PITTA e ELIANE MARIA RIZZATO PITTA.
Outorgado: ROGÉRIO PITTA

SAIBAM todos aqueles que este público
instrumento de procuração virem que aos vinte e dnco dias do mês de maio do ano de
dois mil e quinze, (25/05/2015), nesta cidade e comarca de Ponta Porá do Estado de Mato
Grosso do Sul, República Federativa do Brasil, perante mim, Olegário Campos titular
deste 2° Serviço Notarial com sede Avenida Brasil, 2974, compareceram como
outorgantes: PERCIVAL PITTA, brasileiro, pecuarista, portador da Cédula de Identidade
RG n® 001458651 SSP/MS expedida em 05/07/2002, inscrito no CPF/MF sob n®
320.851509-00, filho de João Pitta e de Dirce Sestari Pitta, nascido aos 12 de Abril de
1955, e sua esposa ELIANE MARIA RIZZATO PITTA. brasileira, professora, portadora da
Cédula de Identidade RG n® 001567628 SSP/MS expedida em 12/07/2004, inscrita no
CPF/MF sob n® 506.013.261-72, filha de Laurindo Rizzato e de Ozelia Alves Rizzato,
nascida em Alto Paraná - PR aos 13 de Maio de 1966, residentes e domidliados à Rua
Alvorada, n® 585, Bairro Santa Izabel, nesta cidade de Ponta Porã - MS; reconhecidos
pelos próprios à vista dos documentos pessoais, por eles me foi dito que na melhor forma
de direito nomeiam e constituem seu procurador, o Sr. ROGÉRIO PITTA, brasileiro,
casado, médico veterinário, portador da CNH 00596398645 DETRAN/MS expedida em
26/03/2014, inscrito no CPF/MF sob n® 877.048.461-91, filho de Bolívar Pitta e de Maria
Aparecida U. Pitta, nascido em Maringá - PR aos 22 de Janeiro de 1981, residente e
domiciliado à Rua das Flores, n® 1618 na cidade de Bonito - MS; com os poderes para
representá-los junto às repartições públicas federais, estaduais, municipais, entidades
autárquicas e paraestatais, notariados, registros de imóveis, e particulares, assinando,
requerendo e retirando o que preciso for, inclusive certidões; podendo assinar dedaraçâo
de reconhecimento de limites do imóvel njral denominado Chácara Romat - I, Matncula
9.661 da comarca de Bonito - MS, juntar e désãitianhar papeis e documentos, bem como
pratteaç, os demais atos necessários, iricüsive subàtãdíelecer. E de como assim o
disserairt do que dou fé, lavíeheste instrurropto que lhes, sendo lido, aceitam e assinam.
Fu\ 7 Va \ ^ . 2® tatrelião, subscrevo e assino.
ErTÍolumer^srí^2.00 - FunjeccIoVo: R$6,20 - Funjecc 5%: R$3.10 - Funadep 6%:
R$3.72 - Funde-PGE 4%: R$2,48 - FEADMP/MS 10%: R$6,20. SELO DIGITAL n®
AJP26322-787. (Este selo
www.tims.íus.br/correoedoria/sdos/pes

IVAL PITTA

conferido e autenticado no site:

EUANEE  MARIA RIZZATO PITÍTÃ

OLEGÁRiOGAMPOS-Zn^ABELTAO



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

MUNICÍPIO DE BONITO

OFICIO/GAB n° 838/2020 BONITO/MS, 6 de novembro de 2020.

Ao Senhor

fflROFUMI ISHIWA

Proprietário do imóvel registrado sob o n° 12.189 do Serviço de Registro Imobiliário de Bonito - MS
Nesta

Assunto: Construção de via pública para interligar o Loteamento Social Rio Bonito ao centro

do Município.

Senhor Hirofumi Ishiwa,

Cumprimentando-o cordialmente, servimo-nos do presente para informa-lhe

que o Município de Bonito possui um projeto de prolongamento de vias públicas que terá por

finalidade integrar o Loteamento Social Rio Bonito à zona central de nosso Mumcípio.

De acordo com o croqui que segue em anexo, o projeto inicial prevê a

construção de uma Rua Projetada com início no Loteamento Social Rio Bonito e fim na Rua

General Osório, que será prolongada em um pequeno trecho.

Acontece que a construção do acesso afetará parte do imóvel registrado sob

o n° 12.189, razão pela qual indagamos a V.S.®,, enquanto proprietário do imóvel, se existe

interesse em doar para o Município de Bonito a respectiva faixa do lote em que será

construído o acesso.

A construção dessa via pública tem por finalidade melhorar o acesso dos

moradores do LS Rio Bonito à zona central da cidade, sem contar inúmeros outros reflexos,

como por exemplo, uma maior agilidade na prestação de socorro àqueles moradores, pois o

único acesso hoje existente é pela vila Marambaia, próximo à Secretaria Mumcipal de Obras.

Rua Coronel Pliad Rebuá, 1.780, centro, CEP: 79.290-000, BONITO/MS
Fones: (67) 3255-1351 - 3255-1578 - CNPJ 03.073.673/0001-60



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

MUNICÍPIO DE BONITO

A escoUm dessa área deu-se após um estudo técnico demonstrar que seria

ela a mais apropriada para a abertura de uma nova via pública que integr^se o LS Rio Bonito

à zona central, vez que em outras possíveis áreas haveria a necessidade de construir-se uma

ponte sobre o córrego restinga, o que acabaria por onerar os cofres públicos frente a
necessidade de um processo licitatório.

Informamos, desde já, que caso não haja interesse em formalizar a possível

doação, o Município de Bonito dará início ao procedimento de desapropriação, conforme
possibilitado pelo sistema legal de nosso país.

Certo de que nossas razões serão compreendidas, colocamo-nos à disposição
para quaisquer outras informações necessárias.

Atenciosamente,

SOARESOD^SON ARR

Prefeito Muníd

Rua Coronel Pilad Rebuá, 1.780, centro, CEP: 79.290-000, BONITO/MS
Fones; (67) 3255-1351 - 3255-1578 - CNPJ 03.073.673/0001-60



Orientação

CHAGARA ROMAT t

Matrícula 9.661

MATRICULA
12.189

MATRICULA
2.173

CHAGARA ROMAT 11

Matrícula 9.660

Parte da Matrícula: 2.173 Parte da Matrícula: 2.173 Parte da Matrícula: 8.395

PROL.R. GAL OZORIO
De Para Azlmute DiXAneia

1 2 ISS-SB-SS" 18.873 m

2 3 210*33'*0- SS730ni

3 4 296'33'25" 18.443 m

4 s 30*33'40- 6,000 m

S 1 30'33'40* S.S..196 m

Área: 1.075,096 m'

RUA PROJE"PADA
Da Para Azimute □ialãncia

1 2 17S*52W 15.047 m

2 3 261*20-59* 63.677 m

3 4 313*58'S9* 18.873 m

4 8l*20'59' 76.317 m

Área: 1.049.956 m*

RUA PROJETADA
De Para Azimule Oistánoa

1 2iroi'or 19.487 m

2 3 261'20'69- 68 878 m

3 355*52'08' 15.047 m

4 6r20'5r 80.132 m

Área: 1.117,573 m'

Parte da Matrícula: 9.660 Parte da Matrícula: 9.661
RUA PROJETADA RUA PROJETADA

Oisitncla De Para Azlmute Dtsiãncia

7.522 m 1 2 166*57-20- 7 522m

3 261'20-S9- 283,975 TI 2 3 261'21W 277.180 m

4 31*00'4a' 9.744 m 3 31*01'24* 9,743 m

81*2nD0* 277,180 m 4 Br20'S9- 270 383 m

Are a: 2.104,^12 m' Área; 2.053.259 m'

Imobiliário
CRÉA-MS 4817-0

Mat 1S17-2



OríMitação

CHAGARA ROMAT I

Matrícula 9.681

MATRICULA
12.189

matrícula
2.173

CHACARA ROMAT 11
Matricula 9.560

Parte da Matricula: 2.173 Parte da Matricula: 2.173 Parte da Matrícula: 8.395
PROI R. GAL OZORIO

Paia Azlmuie nifitancia

tW-WSS" 16 67.3 m

3 71ff33-40- .6.6 730 m

4
164íí3fn

3(r33'40- 6 000 RI

W\T4tr 6.6.396 ffl

Áraa- 1.075 096 m"

RUA PROJE
DistanciaA2ifnute

15.0S7 m17S*52U8
63.877 ir26r20'S9*

313*58-59!
78,317 m

Ama- 1.049.956 m

RUA PROJETADA
ATimute rMiAnoa 1
ílTOlW 19 467111
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INTENÇÃO DE DOAÇÃO

Excelentíssimo Senhor Prefeito ODILSON ARRUDA SOARES

HIROFUMI ISHIWA, brasileiro, comerciante, portador do RG n® 11.883.470
SSP/SP e CPF 028.231.498-99, por seu procurador. Senhor Massayuki Yamauchi Nakada,
brasileiro, empresário, portador do RG n^ 0428180 SSP/SP e CPF 053.769.098-08, residente
a Rua 29 de Maio, ns 971, centro, em Bonito/MS, manifesta o recebimento do ofício de
vossa autoria OF./Gab 838/2020 de 06 de novembro de 2020, onde entendemos a
solicitação da necessidade e utilidade pública e, inclusive interesse social, manifestamos
assim o interesse em doar parte da área objeto da matrícula ns 12.189, assim a área descrita
no croqui que foi anexado ao ofício acima citado, declaramos que estamos cientes das
dimensões, concordando com o trabalho que nos foi apresentado, realizado pelo
engenheiro Osmar Jacques Teixeira, profissional devidamente credenciado sob o CREA ns
4.817-D.

Manifestamos assim favorávei ao vosso interesse, concordando em doar a área
conforme descrita no croqui, nos colocando à disposição para quaisquer manifestações
futuras.

Sendo expressãoão de verdade e sem qualquer coação, firmo o presente.

Bonito - MS, 23 de novembro de 2020.

-auaVuíZ-uaCosa.l.eiieJ^-'-^-''" _
■  -tosamce-siweirago^
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OFlàAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 27" SUSDiS
SAOPAULO-SP

COIMRCA;DE SAQ PAULO - ESTADO DE SAO PAULO
OPICIAL FLAVtO APARECIDO RODRIGUES 8UM1ERI

y

DE TATU

LIVRO 0402

PÁGINA(S) 275/276

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ: HIROFUMIISHIWA e sua mulhar, na forma abaixo.

SAIBAM quantos este público instrumento de procuração bastante virem, que aos vinte e três (23) dias
do mês de novembro do ano de dois mil e dezessete (2017) na cidade de São Paulo. Estado de Sâo
Paulo, nesta Unidade dê Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais do 27® Subdistrito - Tatuapé,
nesta serventia, perante mim. Substituto compareceram como outorgantes, HIROFUMI ISHIWA.
bf^lleiro. eoifierelartta. portador da Carteira National de Habilitação CNH. excedida oelo Detran/SP sob
número de registro 01108827360. onde consta o documento de Identidade RG número 11.175 552
SSP^P e inscrito no CPF/MF número 028.231.498-99 e sua mulher. NEIDE KASÜE URASAKI ISHIWA
brafeileira. comerciante, portadora Carteira Nacional de Habilitação CNH. expedida peto Detran/SP sob
/húmero-de reoiatro 02987460757. onde consta o documento de identidade RG n° 11883290-SSP-SP e
inscrita no CPF/MF n" 076.861.958-05. residentes e domiciliados na Rua Xlrlnca. 704. Vilá Carrão São
Paulo. Estedo de São Paulo, casados aos 07 de Janeiro de 1989. sob o reolme da comunhão parcial de
"bens. Livro B/75. -foIBas -254. termo 22.383. do Oficial de Reostro Civil das Pessoas Naturais do 46®

Subdistrito - ViJa Formosa. São Paulo. Estado de São Paulo: reconhecidos por mim Substituto, como
sendo os próprios conforme documentos acima merioonados, e exibidos no seu original, do que dou fé
E pelos outorgantes, me toi dito que por este público instrumento e nos melhores termos de direito,
nomeiam e constituem sua bastante procuradora: MASAYUKI YAMAIUTI NAKADA. brasileira, casado
comerciante, oortado^ da cédula de identidade RNE n° V0428180-CGPI/DíREX/DPFSE/DPN/tAF. e

inscrita noCPF^F n" Q53.?69.098-^8. residente e domicHIada na rua 29 de maio. 971 . Bonito.Estaáo
do Mato Grroso do Sul, a quem conferem poderes especiais para vender, compromíssar, ceder,
prometer ceder, transferir direitos, obrigações, permutar, dar anuência, consentimento, dar em
'^garr^nto ou a qualquer título ou forma alienar ou onerar, pelo preço e condições que ajustar, com
ou sem utilização do FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, carta de crédito de consórcio
ot^ qualquer outra forma, a quem qi^ser, os direitos, a totalidade ou parte do imóvel descrito como
Lhna -Gleba ée Tenas <>084818 e 4asw-adlas. eem área ée 1Q bas. e 0230 fn2 (Dez hectares e digentos e

trinta metros auadradosV denomírtado CHÁCARA SAKURA 111. parte da FAZENDA GÜAJUVIRA.
municÍPiQ de Bonito. Estado do Mato Grosso do Sul, melhor descrito e caracterizado na matrícula

número 12.189. do 1" Oficio de Répistro de Imóveis e Anexos - Comarca de Bonito - Estado do Mato
Grosso do Sul: podendo para tarrto, fazer lavrar, outorgar, acertar e assinar escritura ou contratos e
compromissos públicos ou particulares, de compra e venda e demais instrumentos necessários, nefes
inserindo-cláusulas, condições e-soíenidades de estilo e aderindo as pré^ister-ites, concordar ou não
com termos, cláusulas, condições, prazos, juros, multas e demais estipulações, convencionar preços e
formas de pagamento, receber preços e dar quitações, melhor descrever, caracterizar e confrontar o
referido imóvel, dando, suas htetragens, divisas, limites e «>nfrontações, obrigá-los pela evicçâo legal,
transmitir posse, domínio, direitos e ações, autorizar e requerer registros e averbações. declarar,
responsabilizar-se; representa -los Junto a orgãos e repartições públicas em geral Federais,
.Estaduais, Municipais, Autarquias, Prefeituras .Municipais, instituto Nacional do Seguro .Social INSS.
Receita Federal, Bancos, Marinha Brasileira em quaisquer orgãos e departamentos, Secretária de
Patrimônio da União, INCRA, IBAMA, Tabeliães de Notas, Oficiais de Registro de Imóveis, pessoas
físicas ou jurídicas, públicas ou privadas em geral e onde mais necessário for, com poderes relativos
ao ato de aliehaçâo objetivado, assinar escrituras ou contratos de retificação e ratificação,
aditamentos e demais instrumentos necessários, assinar guias, declarações, requerimentos, apresentar
documentos, bem .c^mo retirá-los, .Requerer re5ularizaçõ.es, .legalizações, .atualizações, cancelamentos,
parcelamentos e tudo mais que for necessário, pagar impostos, taxas e emolumentos, prestar
declarações exigidas pelo decreto n® 93.240/86, tudo mais requerendo alegando e assinando,
promovendo, provando, preenchendo, declarando, o qüe preciso for, pedir e dar informações,
suscitar e dirimir dúvidas, cumprir exigências, formalidades, solenidades, requerer, exigir,
retirar, assinar, entregar, apresentar quaisquer documentos, formulários, guias, termos, contratos,
demais jnstrumentos; cqrrferem mas poderes para nomear e constituir advogados com ps poderes da

10812602322467.000041922-2
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república federativa do brasil
Estado de São Paulo
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ctausuta "ad judicia e et extra" para o Foro em geral,
necessários, podando ainda confessar, transigir,
compromissos ou acordos exciusivamente^rrTação que
enfim praticando todos os atos necessários para o

Usando de todos os recursos legais e
receber e dar quitação, firmar

la como objeto o imóvel supra citado,
bonf^ fiel dese[ppenTTÓ~3&9t^ mandato.

inclusive súbstabelecer. Os dados do ot^rgado e os eiementos quaitnpafíws e descritivos dq^óvei
supra citadó^rarrnsrneados por declaração, cujas informações e qõfxa de documentos apresentados
são y^responsabilid^è^os outorgantes, no qual foram conférídos e achados corretos tal como
disseram sendo que os mes^ deverão ser comprovados por ocasião .da utilização deste instrumento.

CONSULTA À CENTRAL DE INDiSPONlBiLlDADE DE BENS; Eir^ atendimento ao disposto no
rovimento CG/SP n® 13/2012, foVealizado nesta data, prévia consulta à\basede dados da Central de

(ndísponibtfidade de Bens -no «ti» --www.indisponibiiidade.org.-br^. pard a venficaçáo de eventual
içtc

/ 5cd . 6 6a2 . 9cb2 . e?:à'. NfelDE
indisisonibllidade existente em nomí^ da pessoa dos outorgantes:HiROFUiíi ishiwa, cc
b322 . 608d. alf? .2 82a.c348 .4f

ISHIWA, b069,9aad.eSdd.94eb.d
negativos. Assim o disseram do que

KASUE URASAKZ

ci.aüd9.2263.ee08.càtc.4id6,<wjos resultados foram
lu fé, e me pediram este público instrumento, que lido e achado

conforme, outorgam, aceitam e assiném. Emolumentos: R$ 127.53; Ao Estpdo: R$ 36,24; A Carteira
■ Prev ■ -R$ 24,80; -Ministério Público; •Rf6,T2; -Fundo-Lei 4-0^99/98: R$ 6,7-1; Tdbunai ̂
A Santa Casa; R$ 1,28; Iss: R$ 2,rl Total; R$ 214,15, Guia N': 268'2°1^
MACEDO FERREIRA - Substituto, djgitei, conferi, subscrevo e assino, (a) HIROFUMI fSHIWA i NEíuE

ISHtiíA 1 JO& CABtSS MACEDO FERREIRA.J0ÃO CARLOS MACEDO
FERREIRA. Nada Mais.

Ehn TBsr L- Òa verdade.

JOAO CARLOS MACEDO FERREIRA
Substituto

R.Cá.Ulk*

Pãtslo,'^« fe RQ'.[2gML

■Válãds soÈSRte coaVaiaOQ 60feRT.e -fs

mr ^
05 201,

Escre^/SíítÂfetsriUa
-3 sutsnticidâáé.'T^MfwcnAA

VíTotsi Kl

mFiãü. DÊ registra
K2rSUBDOT0-TATL

Adauto Jpsé de Boi
Escrevemé Au'j9nz<
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Matrícula Ficha n°

n°

12.189 01

LM0_nl2

Registro Geral
de Imóveis

COMARCA DE BONITO - ESTADO DE MATO GROSSO DÓ SUI
£2? c/iRTòtac sEm/wmjREni/\ ca

1° Oficio de Registro de Imóveis e Anexos

imóvel no

' M. fiscais
>: R$ 0,69.

Em 03 de Outubro de 2.017 - Imóvel: Uma gleba de terras pastais e lavradías, com a área de 10 has. e 0230 m».
(Dez hectares e duzentos e trinta metros quadrados), denominada **CHÁCARA SAKURA nr\ parte da FAZENDA
GUAJUVIRA, neste município, dentro dos seguintes listes ; Inicia-se a descrição deste perímetro ní vértice Al;
deste, segue cooâontando com terras de Antônio Ângelo Guizzo, com os seguintes azimutes e distâncias:
173®09X)3" e 20,147 metros até o vértice A2; deste, segue confrontando com terras de Hiiofume Ishiwa, com o
^guinte azimute e distância: 173®09'03" e 449,323 metros até o vértice A3; deste, segue confrontando com terras
da Chácara Romat I, com os seguintes azimutes e distâncias: 173°09'40" e 205,000 metros até o vértice A4;
265®08'36" e 114390 metros até o vértice A5; 218°54'09*' e 95300 metros até o vértice A6; deste, segue
confrontando com terras da Chácara Romat H, com o seguinte azimute e distâncias: 218®54'09" e 85,060 metros até
o vértice A7; deste, segue confrontando com área lemanescente da Fazenda Marambaía, com o seguinte azimute e
distância: 221*17*25" e 41330 metros até o vértice A8; deste, segue confrontando com o Córrego Bonito, à
montante, pela sua margem esquerda, com o seguinte azimute e distância: 353°46'15" e 131,060 metros até o
vértice A9; deste, segue confrontando com terras de Ari Gomes dos Santos, com os seguintes azimutes^ distâncias:
03®47tX)" e 993(M) metros até o vértice AlO; 350*04'00" c 122,860 metros até o vértice Ali; deste, segue
confrontando com área remanescente da Chácara Sakura, com os seguintes azimutes e distâncias: 60*36*28" e
197,320 metros até o vértice A12; 350*02*00" e 283,010 metros até o vértice A13; deste, segue confrontando com
terras do Município de Bonito-MS, com o seguinte azimute e distância: 32*54XK)' e 149,490 metros até o vértice
Al, ponto inicial da descrição deste perímetro. PROPRIETÁRIO : HIROFUMI ISHIWA e sua mulher, NEIDE
KASUE URASAKJ ISHTWA. brasileiros, casados sob o regime de comunhão parcial de bens; ele, comerdante,
portador da Cl.RG n® 11.175.552-9 SSP/SP e CPF n*' 028,231.498-99 e ela, do lar, portadora da Cl, RO. n°
11.883.290 SSP/SP e CPF n° 076.861.958-05; residentes à Rua Biguaçu, 350, VÜa Carrâo, em São PauIo-SP.
Rfystrn Anterior : R.l1/8.395, fch. 1 v° deste mesmo Livro, desta Serventia, nesta data. Código
INCRAI2015I2016 /F 950.173.615.374-4; área total 8,0335; M. rural rurais 0,^; M3fiscal
0,1338 efmp 4,00 e NIRF 7.440,609-4. N® 421/2017. Emolumentpá 23,90. Ry 2,30. F,
FUNADEP6%;R$ 1,38. FUNDE-PGE 4%: R$ 0,92. FEAm^MSlO^
(Sandra Silveira Garcez), Registradora Substituta, digitei. ^ Z. ^
de Sena Madureira), Ofidal do Registro de Imóveis, subscre:
AV.1112.189 - Protocolo n° 34312. £1. 041 do LiVro 1-H, drT^eieiro de 2.016 - REfflUVA
FLORESTAL - Procede-se a esta averbação para constar a existê^a da Reserva Leggl de 20% (vmte por cento),
sobre a totalidade do imóvel acima matriculado, destinada à Reposição Florestal, onde não é permitido o corte raso
da vegetação, sendo vedada sua exploração aos atuais proprietários, seusjierdeiros-^ sucessores, conforme AV.
1/8.395, deste mesmo livro, desta Serventia, de 10/11/
4,40. Fj 5%: R$ 2,20. FUNADEP 6%: R$ 2,64. lyN^
digital AOM 73103-231). Bonito-MS, 03 de OiUubro "
Garcez), Registradora Substituta, digitei. Eu,
Madureira). Oficial do Registro de Imóveis,-^ ^
AV.2in.I89 • Em 21 de Junho de 2.0Í8 - FrocíâS^a-^Taveibação
correto da presente rrmtricula é a Fusão do R-ll/8;39? dc 03/10W17. J73 ^4'
tchs. 1 deste mesmo Uvro. desta Servcnüa e os cójgos do^dvel no

rFM rurais 0,00; M. fiscal -; tFM. fiscais 0,1338 e fmp 4,00 e rf yoo.i f^.oiD.ooz
tais 0,00; M. fiscal -; iF M. fiscais 0,1000 e fmp 4 00 e NÍI^ s

não constou acima. Averbação de Ofício. Bomto-MS, 21 de Junho de Z018.
(Sandra Silveira Garcez), Registradora Substituta do Registro de Imóveis,

R 1112189 - Protofcolb n° 39^1?, fl. 018 do Livro 1-J, em 19 de Junho de 2.018 - COMP^ E VENDA^ 11^-
E^turaPública àê^mpi/^enda lavrada nas notas do TabeUonato local, ãs £ls. 160/161 do Uvro n ein 13
Sto de 2.018. ADQU^NTES: ROSMARI OHSATTO GUIZZO. br^Ue^. viuva. "
da a. RG. n° 5013157119 SSP/RS e CPF n" 336.033.75078 residente na 7» ̂7.
São Gonçalo. em Campo Grande-MS, gue adquire
brasileira, solteira, comerciante, portadora da Cl. RG. n 001.815.522 SEJUSP^^ nTAClT TA
residente na Rua Luiz da Costa Leite. 556. centro, nesta cidade, çue adquire 13,3929% ̂ imó^lt

hrasüeira. do lar, portadora da Cl. RG. n« 588.674 SSP/MS e CPF
regime de separação obrigatória de bens, ̂ go 164L mmso C_, O B.. -"J

Emol421/20 4430. Fj 10%: R$
R$ 4,40. (Selo

(Salldia Silveira
io Gonçalves de Sena

área total

5; área to
4 e 2.26

Eu,
digitei e

,0335; M.
U 6,0000;
{45-Ó, o qm

S:;;. ̂̂ rSo. p= ra a:RS."n« 001.755.699 SEJUSP/MS e CPF n"
Rãia Lurdes da Cunha 530 Vila Jaraguá, nesta ddade, que adquire 15,1786% do imóvel. TRANSMmNTES.

tSSÍwA /sua mul^ wmF KASUE URASART ISfílWA, acima qu^^cados. Ar^
^^.ferida-, SoLnre uma parte do imóvel acima matriculado, com a área de 5.6000 hectares, medida e demarcada

18.683

\ 1° Ofício de ReS'® -a 23/11/202015:54 49lTUutosr:Oocume^^^,^^l^g I ,
i  ■ 167)3255-I6»íi""« ™


